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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Segurança Pública

Trata-se de Projeto de Lei nº162/2024 de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto de
Mello que "Institui o Programa de Segurança Rural Integrada (PSRI) no município de Juiz de Fora,
visando a prevenção e o combate à criminalidade na zona rural, e dá outras providências."

 Analisando a proposição naquilo que é de competência desta Comissão, não foi
identificado nenhum óbice capaz de impedir o prosseguimento do referido projeto de lei razão pela
qual, libero os autos para que siga seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 26 de novembro de 2024.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P270139

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-11-26T10:49:45-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




